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Inscrição Candidato Nt. Recebida Justificativa Aspecto Questão Resultado 

4538420 ALEXANDRE CHOW DE MARTINO TOSTES                                                                                             5,8 Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê desconto de 
0,2 para cada erro nos aspectos formais. O 
erro cometido, registro incorreto do acento 
agudo, justifica a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4511417 ALEXANDRE DE FREITAS VIEIRA FILHO                                                                                            5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
inadequado de vírgulas após “ocorre”, l.7; 
uso inadequado do pronome “onde” l.13. 
Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4508602 CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO DIORATO                                                                                           0 (zero) Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê: 10.2.1. A 
Prova de Redação que não atender a 
proposta (tema e estrutura) e a redação 
ABSOLUTAMENTE ILEGÍVEL serão 
desconsideradas. Nesses casos, a Prova de 
Redação receberá a nota ZERO. Cabe 
lembrar, também que, ainda sob a égide do 
editalícia, NÃO atende ao previsto em Edital 
conforme os itens: 15.4.2. Para Prova de 
Redação admitir-se-á para cada candidato 
um único para cada critério (Aspecto 
Formal, Aspecto Textual e Aspecto 

Formal 1 INDEFERIDO 



Técnico). 15.4.2.1. O candidato no 
momento da interposição do pedido de 
revisão deverá selecionar o aspecto que 
deseja recorrer. 15.4.2.2. Não será 
analisado o pedido de revisão que tiver 
razões diversas ao aspecto de correção 
selecionado. 

4505298 CESAR AUGUSTO RODRIGUES PENNA NETO                                                                                           5,6 Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê desconto de 
0,2 para cada erro nos aspectos formais. 
Quanto aos aspectos formais, a redação do 
candidato possui os seguintes problemas: 
ausência de acento em “areas”, “criticas”, l.6 
e 22 [Em ortografia, dá-se o nome de 
acento agudo a um sinal de acentuação 
gráfica, UM TRAÇO OBLÍQUO PARA A 
DIREITA(como no í da palavra 
oblíquo).Esses erros justificam a subtração 
dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4534468 DANIEL DE BONA GANZER                                                                                                        5,6 Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê desconto de 
0,2 para cada erro nos aspectos formais. 
Quanto aos aspectos formais, a redação do 
candidato possui os seguintes problemas: 
ausência de acento em “areas”, l.8 [Em 
ortografia, dá-se o nome de acento agudo a 
um sinal de acentuação gráfica, UM TRAÇO 
OBLÍQUO PARA A DIREITA (como no í da 
palavra oblíquo); asência de ponto antes de 
“Portanto”, l.10.Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da 

Formal 1 INDEFERIDO 



nota atribuída. 

4562232 ERICK DE ALMEIDA MENDES                                                                                                      5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
injustificado de maiúsculas em TODAS AS 
PALAVRAS (A letra maiúscula é um 
RECURSO GRAFO-ORTOGRÁFICO para 
indicar início de períodos e para destacar 
um substantivo próprio, ou seja, faz parte 
dos aspectos formais da língua. Maiúsculas 
e minúsculas têm traços próprios nos textos 
manuscritos, mesmo em letra de imprensa – 
também dita “de forma” – há nítidas marcas 
gráficas que diferenciam maiúsculas e 
minúsculas. O USO CORRETO DE 
MAIÚSCULAS EM PORTUGUÊS PODE 
SER VISTO EM VÁRIAS GRAMÁTICAS, ou 
seja, É REGRA GRAMATICAL, conceito 
consolidado pela linguística, não pode 
sofrer alteração aleatoriamente por um ou 
outro concurso, nem mesmo por regra 
editalícia.). Além disso, há os seguintes 
problemas: ausência de acento em “policia”, 
l.15 [Em ortografia, dá-se o nome de acento 
agudo a um sinal de acentuação gráfica, 
UM TRAÇO OBLÍQUO PARA A DIREITA 
(como no í da palavra oblíquo)]; registro 
incorreto do acento indicativo de crase em 
“tèm”, l.21. Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da 
nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4531957 FABIO JOSE DA FONSECA LEMOS 5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
regência inadequada “no que tange o tema”, 
l. 1; ausência de acento em “policia”, l.5; 
aus6encia de sinal indicativo de crase “Em 
posição contrária a”, l.14. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4003853 FERNANDO CORREA FORNEAS                                                                                                      5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de vírgula antes e depois de “a 

Formal 1 INDEFERIDO 



longo prazo”, l.23. Esse erro justifica a 
subtração dos pontos e manutenção da 
nota atribuída. 

4566319 HERNANE DA SILVA COSTA                                                                                                       5,6 Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê desconto de 
0,2 para cada erro nos aspectos formais. 
Quanto aos aspectos formais, a redação do 
candidato possui os seguintes problemas: 
ausência de acento em “policias”, l.4 [Em 
ortografia, dá-se o nome de acento agudo a 
um sinal de acentuação gráfica, UM TRAÇO 
OBLÍQUO PARA A DIREITA (como no í da 
palavra oblíquo); ausência de sinal 
indicativo de crase em “no que tange a”, l.5.  
Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4511107 HILTON FELIPE DE OLIVEIRA BARBIERI                                                                                           5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
injustificado de maiúscula em 
“Fundamentais”(A letra maiúscula é um 
RECURSO GRAFO-ORTOGRÁFICO para 
indicar início de períodos e para destacar 
um substantivo próprio, ou seja, faz parte 
dos aspectos formais da língua. Maiúsculas 
e minúsculas têm traços próprios nos textos 
manuscritos, mesmo em letra de imprensa – 
também dita “de forma” – há nítidas marcas 
gráficas que diferenciam maiúsculas e 
minúsculas. O USO CORRETO DE 
MAIÚSCULAS EM PORTUGUÊS PODE 
SER VISTO EM VÁRIAS GRAMÁTICAS, ou 
seja, É REGRA GRAMATICAL, conceito 
consolidado pela linguística, não pode 
sofrer alteração aleatoriamente por um ou 
outro concurso, nem mesmo por regra 
editalícia.), l.1; regência inadequada “visa 
a”, l3; ausência de acento em “areas”, l,17. 

Formal 1 Nota 
alterada, 

neste 
aspecto, para 

5,4. 



Após nova leitura do texto, solicitada em 
recurso, e reiterando que, em edital, está 
prevista a subtração de 0,2 para cada erro, 
faz-se a mudança da nota, nesses 
aspectos, para 5,4. 

4527950 JEAN PETERSON BIESDORF                                                                                                       5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
injustificado de maiúsculas em TODAS AS 
PALAVRAS (A letra maiúscula é um 
RECURSO GRAFO-ORTOGRÁFICO para 
indicar início de períodos e para destacar 
um substantivo próprio, ou seja, faz parte 
dos aspectos formais da língua. Maiúsculas 
e minúsculas têm traços próprios nos textos 
manuscritos, mesmo em letra de imprensa – 
também dita “de forma” – há nítidas marcas 
gráficas que diferenciam maiúsculas e 
minúsculas. O USO CORRETO DE 
MAIÚSCULAS EM PORTUGUÊS PODE 
SER VISTO EM VÁRIAS GRAMÁTICAS, ou 
seja, É REGRA GRAMATICAL, conceito 
consolidado pela linguística, não pode 
sofrer alteração aleatoriamente por um ou 
outro concurso, nem mesmo por regra 
editalícia.).Por julgar exagero atribuir 
0(zero), pelo número excessivo de 
ocorrência do registro de maiúsculas em 
todas as palavras, (lembrando que cada 
palavra grafada inadequadamente é 
computada como um erro)  a banca optou 
por subtrair desse tipo de inadequação 
apenas 0,6 do total de pontos. Para manter 
a isonomia e equidade do certame, o critério 
de correção foi usado para todos os que 
cometeram o mesmo erro (USO DE 
MAIÚSCULAS EM TODAS AS 
PLAVRAS).Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da 
nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4514068 LEONARDO LAPA DE MENEZES                                                                                                     5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
injustificado de acento em “alí”, l.4; erro de 
regência em “quanto seu objetivo”, l.9; 

Formal 1 INDEFERIDO 



ausência de vírgula após “Portanto”, l. 15. 
Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

4517490 LUIZ ROBERTO CAMARGO RODRIGUES                                                                                               5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento em “publicos”, l.4[Em 
ortografia, dá-se o nome de acento agudo a 
um sinal de acentuação gráfica, UM TRAÇO 
OBLÍQUO PARA A DIREITA (como no í da 
palavra oblíquo); uso injustificado de 
maiúscula em “Talvez”, “Presente”(A letra 
maiúscula é um RECURSO GRAFO-
ORTOGRÁFICO para indicar início de 
períodos e para destacar um substantivo 
próprio, ou seja, faz parte dos aspectos 
formais da língua. Maiúsculas e minúsculas 
têm traços próprios nos textos manuscritos, 
mesmo em letra de imprensa – também dita 
“de forma” – há nítidas marcas gráficas que 
diferenciam maiúsculas e minúsculas. O 
USO CORRETO DE MAIÚSCULAS EM 
PORTUGUÊS PODE SER VISTO EM 
VÁRIAS GRAMÁTICAS, ou seja, É REGRA 
GRAMATICAL, conceito consolidado pela 
linguística, não pode sofrer alteração 
aleatoriamente por um ou outro concurso, 
nem mesmo por regra editalícia.), l. 3,16. 
Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4560655 PEDRO PAULO FERNANDES                                                                                                        5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
registro ortográfico incorreto “devidida”, 
l.3;ausência de ponto final no terceiro 
parágrafo; ausência de vírgula depois de 
“implantadas”, “ocupadas”, l.7, 13, 
respectivamente. Esse erro justifica a 
subtração dos pontos e manutenção da 
nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

4532503 RICARDO CRESPO MIRANDA                                                                                                       5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
concordância inadequada em “as UPPS 
vem”, 3; ausência de acento em “homicídio”, 

Formal 1 INDEFERIDO 



l.13; uso incorreto do verbo haver em 
“preciso que hajam mudanças”, l.17. Esses 
erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

4544625 RODRIGO FERREIRA DE SOUZA                                                                                                    5,8 Em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer, primeiramente, que, para manter 
a isonomia e a objetividade dos critérios, na 
correção da produção textual, neste critério, 
são consideradas as palavras escritas no 
texto em si, sem análise de quaisquer 
outros aspectos que envolvem a realização 
do certame. Além disso, há obediência 
inconteste ao Edital que prevê desconto de 
0,2 para cada erro nos aspectos formais. 
Quanto aos aspectos formais, a redação do 
candidato possui os seguintes problemas: 
ausência de acento em “e”, “policia” (verbo 
ser), l.4, 8[Em ortografia, dá-se o nome de 
acento agudo a um sinal de acentuação 
gráfica, UM TRAÇO OBLÍQUO PARA A 
DIREITA (como no í da palavra oblíquo); 
ausência de vírgula após “Nos dias de 
hoje”, l.4 [Conforme ABAURRE, Maria Luiza 
& ABAURRE Maria Bernadete. Gramática- 
Texto: Análise e Construção de Sentido. Rio 
de Janeiro, Moderna, 2007, p.573, o uso de 
vírgulas, em expressões adverbiais, é feito 
quando estão fora de sua posição habitual, 
no final das orações. Portanto, qualquer 
segmento com valor adverbial, deslocado 
de seu lugar, ou seja, registrado no início, 
ou intercalado no meio da oração (ou do 
período), deve ser sinalizado, com 
vírgula(s).]; uso injustificado de acento 
“pôde”, “idéia”, l.10,19. Após nova leitura do 
texto, solicitada em recurso pelo candidato, 
e reiterando que, em edital, está prevista a 
subtração de 0,2 para cada erro, faz-se a 
mudança da nota, nesses aspectos, para 
5,0. 

Formal 1 Nota 
alterada, 
nestes 

aspectos, 
para 5,0. 

4567480 SERVIO THULIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO                                                                                        5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: uso 
incorreto de vírgula antes de “tratam-se as 
UPPS” e, consequente colocação 

Formal 1 INDEFERIDO 



pronominal incorreta, l.5; uso injustificado 
de maiúscula em “Significativa”, 
“Criminalidade” l. 10, 11, respectivamente 
(A letra maiúscula é um RECURSO 
GRAFO-ORTOGRÁFICO para indicar início 
de períodos e para destacar um substantivo 
próprio, ou seja, faz parte dos aspectos 
formais da língua. Maiúsculas e minúsculas 
têm traços próprios nos textos manuscritos, 
mesmo em letra de imprensa – também dita 
“de forma” – há nítidas marcas gráficas que 
diferenciam maiúsculas e minúsculas. O 
USO CORRETO DE MAIÚSCULAS EM 
PORTUGUÊS PODE SER VISTO EM 
VÁRIAS GRAMÁTICAS, ou seja, É REGRA 
GRAMATICAL, conceito consolidado pela 
linguística, não pode sofrer alteração 
aleatoriamente por um ou outro concurso, 
nem mesmo por regra editalícia.) de vírgula 
antes e depois de “a longo prazo”, l.23. 
Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 
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4516877 JÉSSICA DE MORAES PRIMO                                                                                                      5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a 
esclarecer que, o candidato apresenta os 
seguintes problemas, em sua redação: 
registro ortográfico incorreto 
“devidida”,ausência de ponto final no 
primeiro parágrafo. Esse erro justifica a 
subtração dos pontos e manutenção da 
nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

       
 

 


